
ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°072211.2017 

PROCESSO No 072211.07-2017 

A Prefeitura de Uruoca-CE, com sede na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000, 
por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 141/2017, torna publico que 

realizara licitação na modalidade PREGÃO na forma presencial. 

1- DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

2- DA FORMA DE FORNECIMENTO- PARCELADA 

3- DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006. Decreto Federal 5.450 de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente os dispositivos da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE VEICULOS 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
URUOCA-CE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA DES 	I E EDITAL. 

5- DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
5.1- O Edital está disponível gratuitamente no site: www.tce.ce.gov.br .  

5.2- O certame será realizado na Sala de Sessão da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de 
Uruoca, situada no endereço constante no subitem 7.1. 

6- DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

6.1- PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE FEVEREIRO ÀS 08:OOH 

6.2- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizados será observado o horário local. 

6.3- Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

7- DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 

7.1- Os envelopes com a "PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" serão recebidos 
na Sala de sessão da Comissão de Licitação na Sede da Prefeitura Municipal de Uruoca, na Rua João 
Rodrigues, 139, centro, Município de Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, na sessão pública de 
processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
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8- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) Prefeitura Municipal de 

Uruoca, com a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s): 

0801.12.122.0008.2.010- Manut. Secretaria Municipal da Educação 

0801.12.365.0094.2.024- Manut. Rede Educação Infantil, Pré Escolar 

0801.12.361.0094.2.013- Manut. Atividades Escolas Rede Ensino Fundamental 

0801.12.361.0026.2.012- Transporte Escolar Ensino Fundamental- PNATE 

0801.12.361.0094.2.014- Manut Rede de Ensino Fundamental- QSE 

0808.12.361.0040.2.030- FUNDEB- Ensino Fundamental-40% 

0808.12.365.0039.2.032- FUNDEB- Educação Infantil-40% 

0901.10.301.0075.2.039- Manutenção do Programa de Atenção Básica 

0901.10.302.0075.2.042- Manut. Unid. Mista de saúde- Hospital 

0901.10.304.0075.2.043- Manut. Programa Vigilância em saúde 

1005.08.122.0008.2.044- Manut. Sec. Des. Social, Trab Emp e Renda 

1005.08.244.0019.2.048- Gestão da Política de Assistência Social 

0601.04.121.0008.2.006- Manut. Secret. Municipal Gestão Publica 

1201.20.122.0008.2.070- Manut. sec. Des. Rural M. Amb. e Rec. Hídricos 

0201.04.122.0008.2.002- Manutenção da Assessoria Espec. prefeito 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

9. DA PARTICIPAÇÃO: 

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível 
com o objeto licitado. 

9.3 Todos os itens serão de ampla disputa e será garantida às licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014 como critério de 
desempate, preferência de contratação. 

9.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microepmpresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3 poderão participar, 
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normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.6. É vedada a participac;ão de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração. 

9.6.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

desta condição. 

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 

sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação. 

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível com o 
objeto do certame. 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de processamento do 
pregão, iniciando-se com o recebimento das fichas de credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 

10.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Ficha de credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo V deste edital, 
condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço eletrônico 
informado no respectivo anexo; 
b) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida do 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
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documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento 

equivalente); 

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
11.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no anexo IV deste edital deverá ser apresentada fora dos envelopes n°. 1 e 2. 

11.2. A "PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do 

proponente, os seguintes dizeres: 

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

ENVELOPE N° 1— PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO N° 
PROPONENTE: 

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 
ENVELOPE N° 2 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO N° 
PROPONENTE: 

11.3. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante, importa na preclusão do direito 

de participar das fases subsequentes. 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL: 

12.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo um original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente 

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações dos serviços, quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado. 

12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

12.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar declaração 
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido do Anexo VII — Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e cooperativas deste edital. 
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12.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições 

previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO: 
13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1. Registro comercial quando se tratar de Empresa Individual; 

13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de Sociedades Comerciais. 

13.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de sociedades por ações. 

13.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício quando se tratar de 

Sociedades civis. 

13.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

13.1.6. Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de 

sociedade; 

13.1.7. Alvará de funcionamento; 

13.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

13.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA- CNPJ 

13.2.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.2.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA FEDERAL e regularidade à seguridade 
Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
ativa da União, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no. 1.751 de 02/10/2014; 

13.2.4. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA ESTADUAL de seu domicilio, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

13.2.5. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL de seu domicilio, mediante 
apresentação de Certidão de Débitos Municipal; 

13.2.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
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13.2.7. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, em conformidade com o 

disposto na CLT com as alterações da Lei no. 12.440/11- DOU de 08/07/2011 

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público e/ou privado, e deverá estar acompanhado de uma cópia autenticada do contrato pertinente 

e cópia autenticada do documento fiscal. 

13.3.2. FOTOS colorida do espaço físico da empresa: Incluindo fachada contendo a placa indicando o nome 

da empresa, bem como do interior, como também indicativos que restem com clarividência que a empresa 

proponente existe e funciona na forma da lei, acompanhada da copia de um dos comprovantes: água, luz,  
e/ou telefone,  ATUALIZADA devidamente autenticado em nome da empresa. A ausência das fotos e do 

comprovante tornará a licitante inabilitada. 

13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

13.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional — CRP. 

13.4.3. Certidão Simplificada e Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante, com emissão 

não inferior a 30 (trinta) dias da abertura do certame; 

13.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: 

13.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7° da Constituição Federal e na Lei Federal no 9.854/1999, conforme Anexo III - DECLARAÇÃO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

13.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 

da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. 

O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

13.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá 

sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
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13.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 

acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

13.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 

validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

13.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha sido 

emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

13.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

13.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contados a partir de declarado o vencedor, para a 

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 

Lei Complementar no 123/2006. 

13.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará 

na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os 

licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

14.1. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV- Modelo de Declaração de Habilitação 

deste edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 

exigências deste edital. 

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes; 

c) O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio para o inicio da oferta de lance no caso de empate de preços; 
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d) O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

e) Os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores ao menor lance por ele apresentado; 

f) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances; 

g) Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o ultimo preço 

ofertado; 

h) O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 

i) Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivada mente a respeito; 

j) Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a formulou, para confirmação das suas condições de 
habilitação; 

k) Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declará o licitante vencedor e 

lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

I) Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e, procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, caso em que será declarado vencedor. 

14.4. Encerrada definitivamente a disputa, o pregoeiro examinará o porte da arrematante, e se esta for 
empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem sequencial, provocará todos que forem 
Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n° 11.488/2007, e cujos valores contenham até 5% (cinco por cento) de diferença da 
arrematante, para, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

14.4.1. Se o primeiro licitante consultado pelo pregoeiro, que seja ME, EPP e Cooperativa que se enquadre 
nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, fechar negócio, o ITEM será encerrado, se não, o 
pregoeiro consultará os demais em ordem sequencial. 

14.4.2. Se nenhum licitante que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar n° 
123/2006, e no art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, fechar negócio, o pregoeiro considerará a proposta 
da arrematante. 

14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
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15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, sendo aceito somente via 

protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, 

excluindo via e-mail, correios, fax ou qualquer outro meio. 

15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na da Prefeitura Municipal de 

Uruoca, na Rua João Rodrigues, 139, centro Uruoca-CE, CEP: 62.460-00, até as 17:00, horário local. Indicar 

o no do pregão e o pregoeiro responsável. 

15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e 

telefone do impugnante ou de seu representante legal. 

15.2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.2.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 

interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de 

procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas na Sede da Prefeitura Municipal de 

Uruoca, na Rua João Rodrigues, 139, centro, Município de Uruoca, CEP: 62.460-000, no horário de 8h às 

12h e de 14 às 17h do horário local. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 

contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

16.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 16.1 deste edital, importará na decadência do direito de 

recurso. 

16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes mediante 

sessão pública. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
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17.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o valor 

de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou 
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração; 
c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 

contrário; 
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 
f) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 

de dezembro de 2006; 
18.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1. 

18.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá 

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado 
pela via judicial. 

18.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

19. DA CONTRATAÇÃO: 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
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19.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 

recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

assinar o contrato. 

19.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 

contratação estão definidas no Anexo VI — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 

reembolso. 

20.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 

habilitação. 

20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às 

solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

20.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura do Município de Uruoca-CE. 

20.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

20.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste Edital, 
devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia ser 
AUTENTICADA em Cartório. 

20.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

20.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

20.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
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20.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Uruoca-CE. 

20.13. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 13.6.5. deste 

edital. 

21. DOS ANEXOS: 

21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parlp: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRAL3ALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entregar junto com a Ficha de credenciamento) 

ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

Uruoca - CE, 05 de fevereiro de 2018. 

it -u\-A),Lki__ 
ALAINE ALBUQ ERQUE DA SILVEIRA PESSOA 

PRES DENTE/PREGOEIRO 

AI" 	lib&& dively-CL, 
MONI ATOS DE OLIVEIRA 

MEMBRO/APOIO 

ELENICE C'tfleelftLItO DE SOUZA 
MEMBRO/APOIO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PUBLICA/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS/ASSESSORIA ESPECIAL DO PREFEITO/SECRETARIA MUNICIPAL 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE VEICULOS 
DIVERSOS, DES1INADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
URUOCA-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de referência deste 
edital 

1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento conforme necessidade informada pela 

unidade descrita deste termo. 

2. REFERENCIAL DE PREÇOS: 

2.1. Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo setor de Cotação de 
preços do Município de Uruoca-CE, anexas aos autos. 

2.2. Responsável pela coleta de preços: Clovis Cunha Lima Filho (Diretor na Diretoria de Compras Publicas -
Portaria 109/2017). 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A possível contratação motivada pela quantidade insuficiente de carros oficiais pertencentes as 
Secretarias Municipais, que é de fundamental importância para atendimento, com rapidez e eficiência, das 
demandas do município de Uruoca, no desenvolvimento de suas tarefas uma vez que há necessidade de 
deslocamentos para capital, localidades do município, cidades circunvizinhas ou outros estados da 
federação, no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências 
identificadas faz-se necessário a contratação de empresa para atender estas demandas. 

4.1. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS UND 
QUANT. 

VEICULOS 

1 

Locação de Veículo tipo popular, com 
capacidade 	mínima 	para 	05 	(cinco) 
pessoas, 	Motor 	mínimo 	de 	1.0, 
Bicombustível (Álcool/Gasolina), com Ar- 
Condicionado 	e 	Quilometragem 	livre; 
(24h 	por dia). OBS: 	Combustível por 
conta 	da 	contratante; 	Motorista, 

MÊS 4 

Lubrificantes e Manutenção por conta da 

PERÍODO 

VALOR 	VALOR 
ESTIMADO ESTIMADO 

MENSAL 	ANUAL (R$) 
(R$) 

12 
3.925,00 188.400,00 
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contratada. 

2 

Locação de Veículo tipo popular, com 
capacidade 	mínima 	para 	05 	(cinco) 
pessoas, Motor mínimo de 1.0, 
Bicombustível (Álcool / Gasolina) com Ar-
Condicionado e Quilometragem livre; 
(apenas nos dias uteis, 08 (oito) horas 
dia). OBS: Combustível por conta da 
contratante; 	Motorista, 	Lubrificantes 	e 
Manutenção 	por conta 	por conta 	da 
Contratada. 

MES 
 A_ 

5 12 3.200,00 192.000,00 

3 

Locação de Veículo Tipo caminhonete, 
Cabine Dupla, com capacidade mínima 
para 06 pessoas, 	Motor à Diesel, Ar- 
Condicionado e Quilometragem livre; 
(24h por dia). OBS: Combustível por 
conta da contratante; Motorista, 
Lubrificantes e Manutenção por conta da 
contratada. 

MÊS 1 12 6.010,00 72.120,00 

4 

Locação de veículo tipo caminhonete 
cabine dupla, 	com capacidade mínima 
para 06 pessoas, motor a diesel, ar 
condicionado e quilometragem livre; (24h 
por dia). OBS: Combustível e Motorista 
por conta da contratante; Lubrificantes e 
Manutenção por conta da Contratada. 

MÊS 1 12 
60.588,00 

 

5.049,00  

5 

Locação 	de 	Motocicleta, 	Motor 	no 
mínimo 	125 	Cilindrada, 	Combustível 	à 
gasolina, 	Quilometragem 	livre. 	(Apenas 
nos dias uteis 08 (oito) horas dia). 
OBS: 	Combustível 	por 	conta 	da 
Contratante; 	motorista, 	Lubrificantes e 
Manutenção por conta da Contratada. 

MÊS 12 12 1.044,00 150.336,00 

6 

Locação de Veículo Tipo Van, com 
capacidade 	mínima 	de 	16 	(dezesseis) 
passageiros, Motor a Diesel e 
Quilometragem livre, com equipamento 
de tacógrafo eletrônico e/ou digital. 
(apenas nos dias uteis, 08 (oito) horas 
dia). OBS: Combustível, Motorista, 
Lubrificantes e Manutenção por conta da 
Contratada. 

MÊS 2 12 5.045,00 121.080,00  

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS 
ROTAS 

VIAGENS 
UND 

QUANT/ 
KM 

VALOR 
ESTIMADO 
DO KM (R$) 

VALOR 
ESTIMADO 
'TOTAL DOS 

KM (RS) 

7 
Locação de um Veículo tipo Caminhão 
Baú, com capacidade mínima de 3/4 t 
(Tonelada), 	motor 	a 	Diesel 	e 

MENOR 
QUE 100 

KM 
KM 2000 6,00 12.000,00 

C\ 
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Quilometragem 	controlada, 	com 
equipamento de tacógrafo eletrônico e/ou 
digital, OBS: Combustível, Motorista, 
Lubrificante e Manutenção por conta da 
Contratada. 

MAIOR 
QUE 100 

Km 
KM 2000 5,50 11.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS 
TIPO DE 
ESTRADA 

UND 
QUANT/ 

KM 

VALOR 
ESTIMADO 
DO KM (R$) 

ESTIMADO 
 

VALOR 

TOTAL DOS 
KM (R$) 

8 

Locação de Veículo tipo micro-ônibus, 
com capacidade mínima para 16 

(dezesseis) passageiros, Motor a Diesel e 
Quilometragem controlada, com 
equipamento de tacógrafo eletrônico e/ou 
digital. OBS: Combustível, Motorista, 
Lubrificantes e Manutenção por conta da 
Contratada. 

VICINAL KM 16000 7,30 116.800,00 

9 

Locação de Veículo tipo micro-ônibus, 
com capacidade mínima para 16 
(dezesseis) passageiros, Motor a Diesel e 
Quilometragem controlada, com 
equipamento de tacógrafo eletrônico e/ou 
digital. OBS: Combustível, Motorista, 
Lubrificantes e Manutenção por conta da 
Contratada. 

ASFALTO KM 16000 6,10 97.600,00 

10 

Locação 	de 	um 	veículo 	tipo 
caminhonete 	cabine 	dupla, 	com 
capacidade 	mínima 	para 	06 	pessoas, 
motor a diesel, ar condicionado e 
Quilometragem livre, com equipamento 
de tacógrafo eletrônico e/ou digital. OBS: 
Combustível, Motorista, Lubrificantes e 
Manutenção por conta da Contratada. 

ASFALTO KM 500 4,70 2.350,00 

11 

Locação de um Veículo Tipo Van, com 
capacidade 	mínima 	de 	16 	(dezesseis) 
passageiros, Motor a Diesel e 
Quilometragem livre, com equipamento 
de tacógrafo eletrônico e/ou digital. OBS: 
Combustível, Motorista, Lubrificantes e 
Manutenção por conta da Contratada. 

ASFALTO KM 12000 4,95 59.400,00 

4.2. É permitida a sublocação parcial do objeto deste Termo de Referência, desde que expressamente 
autorizada pela Secretaria requisitante. 

4.2.1. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços somente poderão ser conduzidos por 
profissionais devidamente habilitados e autorizados pela contratada e/ou contratante. 
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4.2.2 Todos os veículos do item 4.1 deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, (não 

permitido pneus recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado, obedecer às 

disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações cios órgãos de trânsito quanto aos 

equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos. 

4.2.3. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva somente poderão circular nas vias e rotas 

com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado do Ceará e do Município de 

11FUOCa. 

4.2.4. 0(a) contratado(a) deverá apresentar o(s) veículo(s), juntamente com toda a documentação 

necessária, para ser(em) vistoriado(s) pela Secretaria requisitante, conforme Anexo A deste Termo de 

Referência a fim de verificar se o(s) mesmo(s) esta(ão) de acordo com as exigências estabelecidas neste 

termo de referência. 

4.2.4.1. A vistoria a que trata o item 4.2.4 será realizada pela Chefia de Gestão de Transporte, a qual ficará 

responsável, consequentemente, em dar o devido atesto, aprovando ou reprovando os veículos. 

4.3. DOS SERVIÇOS: 

4.3.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas: 

4.3.1.1. Atender as necessidades em transporte dos usuários do Município de Uruoca, proporcionando-lhes 

segurança, conforto e pontualidade, atendendo assim a legislação vigente. 

4.3.1.2. A contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança, portando 

documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito, a disposição das Secretarias. 

4.3.1.3. O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos deverá ser entregue obrigatoriamente no ato 

da contratação. 

4.4. DAS EXIGÊNCIAS PARA OS CONDUTORES: 

4.4.1. São exigências para os condutores dos veículos afetos à execução do serviço, devendo satisfazer os 

seguintes requisitos: 

a) Estar em perfeitas condições de saúde; 

b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos; 

c) Possuir Carteira Nacional de Habilitação — CNH Categoria "D ou E" — condutor de veículo motorizado no 

transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista, em conformidade 

com o art. 143 do Libe Resolução n° 168/2004 do CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os doze últimos meses; 

e) O motorista do transporte deverá estar com as vestimentas adequadas para a prestação de serviços com 

qualidade e segurança, nos termos do Código Nacional de Trânsito. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N2139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

Tplefnne MR116481078 • wwwurunca.ce.aov.br  



ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
( DEL  FL  1101  
a 

    

11111111111~~111■•■11 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

0801.12.122.0008.2.010- Manut. Secretaria Municipal da Educação 

0801.12.365.0094.2.024- Manut. Rede Educação Infantil, Pré Escolar 

0801.12.361.0094.2.013- Manut. Atividades Escolas Rede Ensino Fundamental 

0801.12.361.0026.2012- Trasnporte Escolar Ensino Fundamental- PNATE 

0801.12.361.0094.2.014- Manut Rede de Ensino Fundamental- QSE 

0808.12.361.0040.2.030- FUNDEB- Ensino Fundamental-40% 

0808.12.365.0039.2.032- FUNDEB- Educação Infantil-40% 

0901.10.301.0075.2.039- Manutenção do Programa de Atenção Básica 

0901.10.302.0075.2.042- Manut. Unid. Mista de saúde- Hospital 

0901.10.304.0075.2.043- Manut. Programa Vigilância em saúde 

1005.08.122.0008.2.044- Manut. Sec. Des. Social, Trab Emp e Renda 

1005.08.244.0019.2.048- Gestão da Política de Assistência Social 

0601.04.121.0008.2.006- Manut. Secret. Municipal Gestão Publica 

1201.20.122.0008.2.070- Manut. sec. Des. Rural M. Amb. e Rec. Hídricos 

0201.04.122.0008.2.002- Manutenção da Assessoria Espec. prefeito 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

6.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 

contratual. 
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6.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas 
de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, contados da sua 
notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

6.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

6.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

6.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria n.o 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

6.11. Utilizar veículos conforme descritos do termo na prestação dos serviços de transporte, todos mantidos 
em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas emanadas do Poder 
Público, que regulamentam a utilização de veículos. 

6.12. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato, devendo até esta data, 
apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas que prestarão os 
serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação pertinente, bem como, as de cada um dos 
veículos, isentando as Secretarias do Município de Uruoca de qualquer responsabilidade jurídica ou 

financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer 
veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Chefia de Gestão de Transporte do Município de 

Uruoca. 

6.13. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as de 
acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, taxas, 
licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os serviços ora 

contratados. 

6.14. Apresentar a Chefia de Gestão de Transporte do Município de Uruoca a relaçã'o nominal dos 
empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o número do telefone 

(fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração; 

6.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência; 
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6.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados em 
serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das atividades; 

6.17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de forma a zelar 
para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem como as 
normas internas e orientações das Secretarias do Município de Uruoca; 

6.18. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de acidentes e informar 

imediatamente a Secretaria requisitante do Município de Uruoca; 

6.19. Relatar as Secretarias toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos serviços; 

6.20. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelas Secretarias do Município de Uruoca, de forma clara, 
concisa e lógica; 

6.21. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou prepostos do Município de Uruoca ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento 
realizado pelas Secretarias do Município de Uruoca, de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93; 

6.22. Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a Administração 
Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

6.23. Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou que apresente 
defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para manutenções preventivas; 

6.24. Informar as Secretarias do Município de Uruoca qualquer defeito que ocorrer com o cabo do 
velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a medição da 
quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de má-fé por parte da Contratada; 

6.25. Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos: 

7.25.1. A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, conforme 
legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso; 

6.25.2. A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho, 
zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os usuários e a 
Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria responsável qualquer empregado 
cuja conduta seja considerada inconveniente; 

6.25.3. Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e indenizatórios, inclusive 
contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a responsabilidade do condutor do veículo; 

6.25.4. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serv 
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do transporte, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes 

de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para as Secretarias requisitantes do Município de 

U ruoca; 

6.25.5. Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 

interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros, 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

6.25.6. Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer uma inspeção na área interna do veículo, para certificar-
se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s), providenciando a imediata 

restituição dos bens eventualmente encontrados. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s). 

7.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n°  8.666/1993 e suas alterações. 

7.3. Acompanhar e Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

7.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

7.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

7.7. Atestar, na nota fiscal/fatura, a efetiva prestação do serviço; 

7.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados; 

7.9. Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas condições e 
preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal; 

7.10. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem considerados 
inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 

7.11. Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.12. Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar se os mesmos 
estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação prévia à empresa. 

8. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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8.1. A contratada deverá propor o preço no qual deverão estar incluídas todas as despesas com mão-de-
obra (local e em viagem), de acordo com itens especificados no Anexo I do Edital — Termo de Referencia, 

inclusive encargos sociais, taxas, impostos, administração e quaisquer outros insumos necessários a 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. A Prestadora de serviços emitirá fatura que será auditada pela Chefia de Gestão de Transporte do 

Município de Uruoca-CE e atestada pelo fiscal de contrato. 

8.3. Não poderá concorrer a esta licitação servidor público. 

9. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO: 
9.1. Quanto à execução: 
9.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

9.1.1.1. O Início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a 
necessidade do serviço, prestados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

9.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda integralmente com 
eventuais danos causados. 

9.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

9.2. Quanto ao recebimento: 

9.2.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor 
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

9.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

9.3. A CONTRATANTE poderá diligenciar no sentido de avaliar a qualidade do serviço prestado, por meio de 
servidor indicado, podendo reprová-lo justificadamente em caso de desconformidade com as especificações 

constantes no objeto do presente Termo. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 
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10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

10.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

10.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções 
legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 
aos impostos destacados no documento fiscal; 
b) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente; 
c) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator retardar 
o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, de acordo 
com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a "f', do Decreto Municipal n° 
1886/2018; 
d) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipóteses 
exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal n° 1886/2018; 
e) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 
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f) Multa indenizatória de 10°/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 

registro de preços; 
g) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados. 
11.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, fic.ará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais. 

11.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

11.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 

em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

11.2.2. Descontos ex-offioó de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

12. DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor, especialmente designado para 
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma 
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que 
dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço 
de natureza contínua. 

14. DO ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

ANEXO A — Checklist para a vistoria dos veículos; 

Uruoca - CE, Q5 de fever o de 2018. 
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ANEXO A - CHECK-LIST PARA VISTORIA DOS VEÍCULOS 

MARCA / MODELO / 
TIPO DE VEICULO 

LEITURA 
ODOMETRO 

ANO FABRICAÇÃO 
/ MODELO 

COMBUSTIVEL 
No. 

PASSAGEIROS 

COR PLACA 
MUNICIPIO 

EMPLACAMENTO 
CONGO 

RENAVAN 
CATEGORIA 

DOCUMENTOS 
LICENCIAMENTO 

PAGO 
VENCIDO DESDE OBSERVAÇÕES 

A) CRVL (DUT) 
B) SEGURO DPVAT 

PROPRIETARIO CPF/CNP3 RG 

MOTORISTA CPF/CNP1 RG 
N° 

HABILITAÇÃO 
CATEGORIA 

CURSO 
MOTORISTA 
SEST/SENAT 

1- SISTEMA DE DIREÇÃO APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

 
CASO DE RETORNO 

A) Volante 
B) Terminais de Direção 
C) Direção justa e sem folga 
D) Barra de direção 
E) Embuchamentos 

2- 	 SISTEMA DE CAIXA DE 
MARCHA 

APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

CASO DE RETORNO 

A) Examinar se está normal as 
marchas  
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4- 	SISTEMA DE FREIO APROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

CASO DE RETORNO 
REPROVADO 

A) Freio de estacionamento 
B) Balão de ar (ver se tem 
vazamento) 
C) Verificar se está brecando 
normal 
D) Burrim de freio (não vaza óleo) 

6- SISTEMA ELETRICO 

A) Lâmpadas do painel 
B) Faróis (examinar qualidade 
foco refletor) 
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B) Examinar 	se 	esta 	normal 
embreagem 
C) Transmissão de Cruzetas 
D) Diferencial 

3- 	SISTEMA DE MOTOR APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

 
CASO DE RETORNO 

A) Verificar se está pegando na 

partida 
B) Examinar 	poluição 
(fumaça ndo 	muito) 	sem 
equipamento 
C) Descarga 

D) Tampa 	do 	motor 
(vazamento de gases para o interior 
da carroceria e poluição sonora) 

E) Baterias no local apropriado 

5- 	SISTEMA SUSPENSÃO APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

 
CASO DE RETORNO 

A) Amortecedores 
B) Feixes de mola 
C) Embuchamentos 
D) Barra de estabilizador 

APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

 
CASO DE RETORNO 

7-, 

......... 
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C) Luz alta e baixa 
D) Farol de milha 
E) Stop de freio 
F) Pisca-pisca sinaleiras-
dianteira e traseira 

G) Buzina 

H) Limpador do para-brisa (nos 

dois lados) 

7- 	CARROCERIA APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

CASO DE RETORNO 

A) Verificar 	o 	piso 	(examinar 	se 

existe buraco) 

B) Examinar cadeiras e poltronas 

C) Examinar vidros das janelas sem 
rachaduras 	(abrindo 	e 	fechando 

normalmente) 
D) Examinar se existe rachaduras 
(para-brisa) 

F) Porta 	abre 	e 	fecha 
automaticamente 

G) Cinto segurança 
H) Para- 	choques 	dianteiro 	e 
traseiro (ponteiras) 

I) Fita refletora sinalização para 
choque traseiro 
J) Examinar se a pintura tem 
boa aparência 
IQ 	Espelho retrovisor externo 

L) Espelho retrovisor interno 

M) Examinar em geral a parte de 

segurança dos passageiros (cinto de 
segurança) 

8- 	PNEUS APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

CASO DE RETORNO 

A) Pneu dianteiro (não permitindo 
recauchutado) 
B) Pneus traseiros C\ 
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C) Pneu estepe (não permitindo no 
interior da carroceria) deverá ter um 

suporte próprio para fixar na mala ou 
embaixo da carroceria 

D) Macaco e chave de roda 

9- 	OUTROS APROVADO REPROVADO 
RECOMENDAÇÕES NO 

 
CASO DE RETORNO 

A) Tacografo em funcionamento 

B) velocímetro (funcionando) 

C) Triangulo de sinalização 

D) Extintor (examinar prazo de 
validade e selo) 

E) Marcador de combustível 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Uruoca(CE) 	/ 	/ 

Servidor que fez a vistoria 

Proprietário do veículo 

Chefia de Gestão de Transporte 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

A Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 

Comissão Permanente de Licitação 

Prezados senhores, 

Razão social; CNP); Inscrição Estadual, Endereço comercial, Telefone/fax, Banco, Agência e n.° da conta; 

A pessoa jurídica a seguir detalhada: 

Representada por; Nome completo do representante, Cargo, Carteira de identidade e CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 
0072211.2017, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO 
DE VEICULOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE URUOCA-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
referência deste edital 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS UND 
QUANT. 

VEICULOS 
PERÍODO 

VALOR ESTIMADO 
MENSAL (R$) 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL (R$) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS 
ROTAS 

VIAGENS 
UND 

QUANT/ 
KM 

VALOR ESTIMADO 
DO KM (R$) 

VALOR ESTIMADO 
TOTAL DOS KM 

(R$) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS VEICULOS 
TIPO DE 

 ESTRADA 
UND 

QUANT/ 
KM 

VALOR ESTIMADO 
DO KM (R$) 

VALOR ESTIMADO 
TOTAL DOS KM 

(R$) 

VALOR GLOBAL 

Valor por extenso ( 	  

Local, data 

Assinatura de representante legal 

(nome do cargo) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

MODELO — EMPREGADOR /PESSOA JURÍDICA 

(Identificação do licitante), inscrito no CNPJ no 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito 
anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 

Local, data 

Assinatura de representante legal 

(nome do cargo) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

	 , inscrita no CPF/CNPJ no 	 , sediada à Rua/Avenida 
no 	 Bairro 	 , 	na 	cidade 	de 

  Estado de   DECLARA, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no inciso VII, do art. 4 0, da Lei Federal no 10.520, de 17/07/2002, sob as penas da lei que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital de Pregão Presencial no   

de 	 de 	. (Local) 

Assinatura, 

nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

MODALIDADE: Pregão Presencial no 	  

OBJETO: Serviços de 	 , de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I — Termo de Referência do edital. 

NOME DO LICITANTE: 	  

CNP): 	  

ENDEREÇO COMPLETO: 	  N°. 	 

BAIRRO: 	 CIDADE: 	  

CEP: 	 FONE: ( 	) 	  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: 	  

PESSOA P/ CONTATO: 	  

	

de 	 de 	 

(Local) 

(NOME / FUNÇÃO) 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° XXXXX 

Processo n° 

CONTFtATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (0)A 	  E (0) A 

	 , ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A(0)  	, situada(o) na 	 , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 

	, através da Secretaria de 	 doravante denominada(o) CONTRATANTE, 

neste ato representada(o) pelo 	 , (nacionalidade), inscrito no CPF 
no 	 residente 	e 	dom ici I iada(o) 	em 	(Município 	- 	UF), 	na 

	 , e a  	, com sede na 

	 , CEP: 	 , Fone: 	 , inscrita no CPF/CNPJ 

sob o n° 	  doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
	 , (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n0 	 , e do CPF n0 

	, residente 	e domiciliado(a) 	em 	(Município 	UF), 	na 

	 , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 0072211.2017, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Presencial n0 
0072211.2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I — Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a necessidade informada pela unidade Requisitante, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço contratual global importa na quantia de R$ 	  
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5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: xxxxxxxxx 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na 

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de   	) 	, contado a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do §1° do art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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10.1. Quanto à execução: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

10.1.1.1. O Início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de 

Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s). 

10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda integralmente 

com eventuais danos causados. 

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados 

corno inadimplemento contratual. 

10.1.1.4. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas: 

a). Atender as necessidades em transporte dos usuários do Município de Uruoca, proporcionando-lhes 
segurança, conforto e pontualidade, atendendo assim a legislação vigente. 

b). A contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança, portando 
documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito, a disposição das Secretarias. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor 
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, contados da sua 
notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e 
na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

11.11. Utilizar veículos conforme descritos do termo na prestação dos serviços de transporte, todos 
mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas emanadas 
do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos. 

11.12. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato, devendo até esta data, 
apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas que prestarão os 
serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação pertinente, bem como, as de cada um dos 
veículos, isentando as Secretarias do Município de Uruoca de qualquer responsabilidade jurídica ou 
financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer 
veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Chefia de Gestão de Transporte do Município de 
Uruoca. 

11.13. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as de 
acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, taxas, 
licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os serviços ora 
contratados. 
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11.14. Apresentar a Chefia de Gestão de Transporte do Município de Uruoca a relação nominal dos 
empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o número do telefone 
(fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração; 

11.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência; 

11.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados em 
ser-viço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 
exigências legais para o exercício das atividades; 

11.17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de forma a 
zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem como as 
normas internas e orientações das Secretarias do Município de Uruoca; 

11.18. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de acidentes e informar 
imediatamente a Secretaria requisitante do Município de Uruoca; 

11.19. Relatar as Secretarias toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos 
serviços; 

11.20. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelas Secretarias do Município de Uruoca, de forma 
clara, concisa e lógica; 

11.21. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que venham a 
ser causadas por seus empregados ou prepostos do Município de Uruoca ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento 
realizado pelas Secretarias do Município de Uruoca, de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93; 

11.22. Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a 
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

11.23. Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou que apresente 
defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para manutenções preventivas; 

11.24. Informar as Secretarias do Município de Uruoca qualquer defeito que ocorrer com o cabo do 
velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a medição da 
quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de má-fé por parte da Contratada; 

11.25. Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos: 

11.25.1. A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, conforme 
legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso; 

11.25.2. A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho, 
zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os usuários e a 
Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria responsável qualquer empregado 
cuja conduta seja considerada inconveniente; 
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11.25.3. Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e indenizatórios, 
inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a responsabilidade do condutor do veículo; 

11.25.4. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço 
do transporte, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes 

de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para as Secretarias requisitantes do Município de 
Uruoca; 

11.25.5. Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros, 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

11.25.6. Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer uma inspeção na área interna do veículo, para 
certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s), providenciando a 

imediata restituição dos bens eventualmente encontrados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) 
de Empenho(s). 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n 2  8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Acompanhar e Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

12.7. Atestar, na nota fiscal/fatura, a efetiva prestação do serviço; 

12.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados; 

12.9. Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas condições e 
preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal; 

12.10. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem considerados 
inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 

12.11. Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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12.12. Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar se os 
mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação prévia à 
em presa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. xxxxxx, especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 
aos impostos destacados no documento fiscal; 
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de 
recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, de 
acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III, alíneas "a" a "f", do Decreto 
Municipal n° 1886/2018; 
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com as hipóteses 
exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto Municipal n° 1886/2018; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato; 
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados. 
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peio prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento 
e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 
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14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 

em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e 

terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no 

(id. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 

consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 
rIO mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei 

Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —  DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, nos Diários 

Oficiais, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Uruoca no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 
da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, 

depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 

abaixo. 

Uruoca (CE), 	de 	  2018. 
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ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razão social) 	 , inscrita no CNPJ 
no 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	portador(a) da carteira de identidade 
no 	  e CPF no 	  DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser  (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3°, da Lei 
Complementar no 123/2006. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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